
PREFEITURA IIJIIJhirüâ[:'AL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÂCIC fliliutr\ütüiFlriL CAp. NOE DE CARVALHO

A§SÊSSORIA JURíDICA

CONTRA'IO N". 07t2018.

coN't'RA]'O PARA CONTRATAÇÃO DI1 tiMI'RUSA
ESPECIALIZADA A FOI{N11CI-.R

EVEN'fUAI-ME,N'I E MAI'ERIAL DE
CONSTRUÇÃO, FIIDRAULICO, F'ERRAMENTAS i]
EQUIPAMENTOS, PARA A'|ENDER A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO
PAR{ E SECRETARIAS A ELA VINCUI,ADA.

A PITEFEITURA MTJNICIPAL DE SÂN'[A \ZABEL DO PAI{Á, pessoa jurídica de Direito

Pirblico. CNP.I 05.171.699/0001-76. conr secle na Av. Barão do Rio Branco n" 1060 - Centro - Santa

Izabel do Pará - CEI): 68790-000. Esiado r-lo Fará. replesentado pelo seu Pref-eito" Sr. EVANDRO

BARROS WA'[ANr\BE" brasik:iro. crisado. pLeÍ'eito rnunicipal de Santa lzabel do Pará, inscrito no

CPFiMF sob o n" 304.4i 0.562-53 e portacior Ca (larleira da OAB/PA rio 6.584. residente e

domiciiiado na cidtLde de Santa trzabel cio Parir" na l-v. José Amâncio, núrmero 1522, CEP: 68.790-

000, e pela SBCIIETARIA MUItiIClt>-.\L DE IVIEIO AMBIBNTE, representada pelo SR.

l\{Fl[,{}UliS}!Ã}}iÇLi§l ÂÀi-V§iS Êr§E-§À{}. brasileilo. Secretário interino do Municipio de Santa lzabel, inscrita

no CPFiMF sob o nn tJ,ri.J.l-l-5.i{):-:i(i r:;rirliacior iia,":alit,ira da OAI}IPA I'i" 1(}37, intervido pela

SBCRETAI{IA MUNICtrl'Al, DD OBRAS PUBLICAS, sediacla na Av. Barão do Rio Branco no

i060 - Centro - ljanta Izabel clo Pará. CtlP 68790-000. neste ato rcpresentado por seu Secretário Sr.

PE,DRO PAULO DE iVIAGAI-FIÃIrS BiIZER.I{A, brasileiro. nomeado atraves de Decreto

Mrrnicipal 00212017. CR"EI.A/PA n'' 7550-D e CPF no 237 -102.172-53, resiclente e domiciliado no

endereço Rua Panlanal, n" 700. IJairro: Ci-rruçambá. Clidade:Ananindeua/PA, C.EP: 67.146-309, corn

sede ua cidade de Santa lzabel do. Pará" Estado do Pará. denominld"os CONTRATANTES. e a

EMPRESA \&' EVAIr*GELiSTA DA t{C}Ct{A COMÉRCIO Ir SERVIÇOS LTDA - ME, cujo

C--NPJ é 19.921.242100A1-46, reprusenttrtia por I[.MA (]ltlS1.'lNA. BRITO DE SOUSA, CPF:

tt12.958.552-91, RG 3913804 P[-,iP;r'. rosicir,:riie,; tlonriciiiada na rua da cerâtnicano 02, bairro Novo,

Marituba * Plr. denriminada cle í-üN'fR/r-['Áür\" rlo rocân'ie a este contrato. realizado mediante

procedirnento iicitatório, na rnociairciaoc i'Ri-,i;,i,ü PItESili\lciAL N' 03212017- SRP, dcl tipo rlenor

preço, por item" obser'vando o qlle consiL ,Ju proces,-(: r'1." I 16qD017. sujeitando-se as partes aos

conrandos da Lci n." 10.520102 e 8.66611991r" ol,çt-'r.,'aciils as cláusulas e cor-rdições seguintes:
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PR.EFEITURA MUNICIFAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALACIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURiDICA

c"tÁusutA PRIMETRA - Do oBJETo
l.- Destinado à contratação cle empresa especializada para o ltrrnecimento eventual de material de

construção. hidráLrlico. ft:rramentas e ecluipar-nentos. a Íjm de atender as demzurdas c1a

SECRETARIA MUNIICIPAL DE MEIO AMITIENTE do Mr.uricípio de santa Izabel do Pará. nas

especilicações que scgLleltl:

TTEM DBSCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALOR

T]NTTÁRIO
VALOR TOTAL

I
Bota cle PVC preta. cano ntédio sent

í'orro n" 39
Par 2 R$ 26.s1 R$ 53.02

2
Ilota de PVC plcta. cano ntéclio scrtr

fbrlo no 40
Par 2 R$ 26.,s r RS s3.02

-)
Bota de PVC preta, cano médio serl

folro no 42
Pai 2 R$ 26.s1 R$ s3.02

4
Ilota cle IrVC preta, cano ntcclio senr

Íolro rr" 44
l)ar 2 R$ 26.s1 R$ s3.02

5
Bota de PVC preta, cano alto con-r

lorro n" 39
Par' 2 R$ 30.ss R$ 61,10

6
Bota de PVC preta, cano alto corn

ftrrro no 40
Par 2. R$ 30.ss R$ 61. r0

1
Bota de PVC preta cano alto corn

forro no 42
Par ) R$ 30.ss Rtr 6 r. r0

8
Bota de PVC preta, cano alto cour

forro no 44
Par 2 R$ 30,ss R§i 61. r0

9
Botina de segurança cour elástico e

bico de PVC n" 39
Par 1 R$ 32,30 R$ 64.60

l0
Botirra de segurarrçii con-r elástico e

bico cle l)V(l n".10
Par 2 R$ 32.30 R$ 64^60

ll Botina cle segrrrarrçA conr clá stico e

bico de PVC rr'' 42
Par 2 R$ 32.30 R.$ 64.60

12
Botina de segurança conl elástico e

bico de PVC no 44
Par 2 R$ 32.30 R$ 64^60

l3 LLtva de PVC carto iongo- r,ercle Par 25 R$ 4.40 RÍ; r 10.00

t4 Luva raspa Ilar i0 RS 9,40 R$ 94.00

l5 Luva de iátcx grande-arrrarela Par t0 Rs 4.40 R$ 44^00

l6 LLrva de algo<1ão pignrcntada Par' :10 R$ 2,15 R$ 64.s0

t1
Oculos de proteção ern acrílico

irrcolor
Unid r0 RS s.30 R$ s3.00

l8 ÓcLrlos dc protcçào cnr acrílico lirurê Ll n icl l0 R$ s.30 R$ s 3.00

l9 Protetor auricLr lar Li nid 5 R$ 6.06 R$ 30,30

20 Garrafa térrnica a;rul l2lt LJ rr icl I r{$ 80.7s R$ 80,7s

2l 'T'arnbor 
cle l()() í- dc lrlristico LJnid 2 P.$ 3 B.es R$ 77.e0

Páginar{ft.--
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PREFEI]'URA MUi\IICli}Âl. DE SAí.ITA IZAEEL DO PARÁ
PALÀüIC} fuIU[{üÜIÍ}ÂI- CAP, NL1E DE CARVALHO

ASSESSCIRÍA JURiDICA

,rsí iã";1;..

e#
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22
Máscara de respiração desczirtáveis

a't.ul
i.-l n icl 5 Rtf 2,5A R$ 12.s0

23
C-into de sustentação para operador de

roçadc iltr
Unid I R$ 32.90 R$ 32,90

24
Lânrina de colte para roçaclcila corl 2

porrtasx20 nrrlx350 lnnt
lJnid 5 R$ 16.1 8 R$ 80.90

25
AbaÍador dc nríclo 1;ara protcção de

orr v iclos
LJ n icl I RÍ§ r3.9s R$ r l.es

26
Callctel de íro cle nylon coll cliâuretlo

do l'uro cle 20nrnt polirnatic Unid I R$ 26.1s R$ 26.7 s

27
Bobina cle llo de Íio clc nylon para

roçacleira 3.0 ltrrn x 245r1
Unid I R$ 93,s1 R$ 93.s1

2B
,z\verttal clc raspa cr,'rlr tbrru e ntanga
cclrnpricla para operaclttr' ile roçadeira

ll;rici I R$ 22,25 R$ 22^25

29
Pr()tcí(lr de lânriria parir loçir.«-leira c()lit
ciiânrctlo ckr l'uro cle 20 rrtnt (plástico) liirid I

I R$ 27.2s R$ 21.2s

30
L.irnitadol de altura (prato gilatór io)
cottr lirro de l6 rnrn para ioçadeira

{lnid I R$ 10.00 R$ 10.00

-ll
Sacc plástico cle 200 lt preto

0,95rnx l,l0 nr
Li n icl 500 R$ 0.82 R$ 4 r 0.00

-)_
Fita zebrada para isolarnento de areas

corl risco cie aciderrtes
RolL; 10 RS 38,43 R$ 384.30

-)J
Cone de sinalização graude para

irrtercliçào ilc vias
í-J n icl 5 R$ ls.ss R$ t] ,]s

34 Àliciite universaI ti" Unicl. I R$ 9.69 R$ 9.69

35 Colher de pedreiro Llnicl. 2 R$ 6.68 R$ t3,36
36 Disco clc corte ciianrantatlti trN I I) 5 RÍi 5,57 R§' 27.8s

.tt Disco cle corte prra ntaclcii'a Lil.i I t) 5 R$ 6,12 R$ 30.60

38 Escova de aç-.o de 2" t]NIL) 1 R$ r.68 R$ r.68

39 Lscr).,,Íl clc aÇo clc 4" tiNii) I R$ 4.17 R$ 4.11

40 Escova cle aço cie 6" LiN I t) I R$ 4.11 R$§ 4,11

4l E,scliraclrci ern aço 12" Urrid. J RS 8,07 R$ 24.21

42 I'erro cle cova Ui.llD I R$ 16,15 R$ 16,15

4) Fornrão conr cabo ile riiacle ira i" I jn id. I R$ 6^s1 R$ 6,s7

44 Graxciro p,f i.5 irg t lr\ il) 0 R$ 95.1t0 R$

45 Jogo de clrarie catraca cie no l0 a?.t1 i.-r F-.ii IJ 0 RS 17.98 RÍ;

46 Jogo cie chave de fenda i]NiD 0 R$ 48.45 R$

41 .logo cle Cheve F i.,'a erri i\cc r.i-12ri;ut iirrici. 0 R$ 49^0 r R$

4B Lâniina cle serra i;ara vcrgerihão l-iriid. 5 RS 3.34 R.$ 16.70

49 lirna Chata c>i coin l 0 C.'r 1 RS 25.06 R$ s0.12

50 Mal-ieta tie iii. i lnici" t) r1s 15.62 R$

{
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5l Marreta de ll2k I.Jn id. 0 n$ r0.s8 R$

52 Marreta cie 3lr Unici. 0 R$ 20.60 n$
53 Regua cle Alurrrirrio - 2nr l ln id. 0 n$ r.B0 RS§

54 Marlelo LJNII) I R$ 12.25 R$ 12.2s

55 Pé clc Cablii t Jrr id. I n$ r9.s0 n$ 19.50

56 P icareta T]NII) I n$ T,gs RS 23.es

57 Serrote t.rNID I R$ I l.(r5 n$ r r.65

58 Porrteira (25cm) Und I R$ r6.rs R$ I 6,15

59 Talhadeira (25 CM) TJNID I R$ 6.6s R$ 6.6s

60 Torquês 12" LJn icl. I R$ 12,23 R$ 12.23

61 Trena cic Aço de 5 rrretlos Unid. I R$ 7.72 R$ 7 ^72
62 I'rena de Fibla de -50 lnelros LJ n ici. i R$ 37.8'.7 R$ 31.81

63
Can'ti cle nrão nrelá!ica oonl pneLt e

câmara
Ljrricl. I R.$ 100.06 R$ 100.06

64 Pá clLradrada ii n id. I ir$ 15.59 R$ rs.sg
65 Pá de biccr Urrid. I R.$ r6.rs R$ t6 l5
66 Enxada corn cabo clc l50cnr LrNIi) I R$ 26.35 R$ 26.3s

61 Ilastelo ..vii:i:ioLi ra rneta I icir Unid. 5 R$ 13.9s R$ 69.7 s

68 Folcacio cLu',ro i.hi ic!. 2 R.$ r9.s2 R$ 39.04

69 Ancinlro conr cabo 150 crn UNID -5 R$ 7.6ri R$ 3 8.40

10 'l 
e rçado g,rancle UNII] I R$ H"r5 R$ il, rs

1t L'.nxaclecc, LrNIt) I R$r 1 ,5.l0 Rt; 15.10

t2 Alavancn cle l'err<', 2 crrr UNID I R$ 2s.62 R$ 2s.62

l-) Pé Ce cova liir'lD l R$ 1e.49 R$ 19.49

74 Draga nredia [Jrr-lD I R$ 2t.15 R$ 21"75

15 Draga grande LJN.iID 1 R$ 1s.06 R$ 2s.06

16
Cabo de 1 50 cm para enxadas e

ancinhos
iJi{tD 6 R$ 5.4s R$ 32.70

71 Cabo cle rrradeira para pá i l,:r- I I) , R$ 5,90 R$ 5.90

78
Vassourão limpeza nlpublica Ce

Piçtrva
! ii\'l I) 10 R$ 10.49 R$ 104.90

79 Vassoula cle piaç;rva uNrD l RÍi 6.00 R$ 30.00

80 Broxa de ny'ion coni 20 crn iJNID -j R$ 2s.00 R$ 50.00

BI
Veneno herbicicla rounc{up -balde 20

liiros
ila itie l R$ 365.00 R$ 365.00

Rlt 3.879,70

I LOTE 04: NIATEITiAL nl[,flTRICO
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ITBM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALOR

IJNITÁRIO VALOR TOTAL

I Bocal conr rabicho R-27 Lln iclacles 30 R$ 3.04 R$ 91,20
1 Bocal de porce lana Il-27 t-ln idades 30 R$ 3,04 R$ 91,20
l
J []ocal Plalbr"t E-27 U n idades 30 R$ 4,55 R$ r36.s0
4 Bocal plástico tipo plaÍon R-27 Unicl. 8l R$ 4,6s R.$ 316,6s

5 Bocal polcelana E-.i0 Uniclacles 30 R$ 4.36 Rt; 130.80

6 Cabo BiÍlex ll(V 2xl0rnnr ME-fRO l0 R$ 6,3s R:li 63.s0

7 Cabo BiÍlcx 7-50vllreto l6.0rnrn ME'I'R.O l0 R$ 4,1s R$ 47.50

8
Cabo Elétrico sirnples peça com 100

lxetros
METRO ll0 R$ 0.31 R$ 40,70

() Caboflexível l0mnr lxl peçacorn
I 00 nietros

Pç. l0 R$ 3-5I r3 R$ 3.s r r.30

l0 Cabo flexível l0 rrm' peça com l 00
metros

I'ç. t4 R$ 389. r 0 R$ s.441 .40

ll Cabo 1'lexil'el 2.50 rnrn lxl I'ç. 10 Rxi r.94s.40

12
Cabo flexível 2.50 n.ul2 peça com l00

metros
Pç. |7 R$ 227.16 R$ 26.647.92

l3
Cabo flexível 4 mnr lxl peça conr

I00 metros
l'ç. l0 R$ r 80.30 R$ r.803.00

t4
Clabo llexível 4 rnnr' peça conr 100

ltlctf ()s
Pç. l5 R$ 218.27 R$ 3.211.0s

l5
Cabo Í'iexível 6 mnr lxl peça corr

I00 metros
I'ç. l0 R$ 265.72 11$ 2.651"20

l6 Cabo flexír,el 6 mm2 peça com 100

rreÍros
Pç. 7 R$ 313,17 R$ 2.192.1c)

t7
C'abo t'lexír'ei 750r, pi'eto 10.0rnnr

pcÇil oonr I00 nretros
Pç. B R$ 3 gti.s 8 R$ i. r {ilr.64

r8
Cabo flexíverl 'i50r,preto 2,5mrr1 peça

corn 100 rnetlos
I'ç. 12 R$ 68.32 R$ 81 e.B4

r9
Cabo flexível 750v preto 4,0mm peça

com l00 lnetros
t)^ r) R$ 142.35 R$ r .708.20

20
Clabo Ílexír,ci 750v preto 6.0n'rnr pcçâ

conr I 00 nretros
Pç. l0 R$ l6l.i3

I R$ r.6r3.30
2l Caixa cle passagenr 4X2 Ll rr iclade i0 R$ 1.42 R$ 14.20

22 Caixa iiadiro'l riÍhsica rund r0 R$ 121.41 R$ 1.214^70

-: -t Ca ixar pol i lá-.ica pzii'lràtr '.iniclacle ) R$ l28,l I Rti 640.55

24
Canaleta 20x10 x 2000rnrl conr

divisória, produzicla em termoplastico
.1e ertgenltaria

tund r0 R$ 3.98
R$ 39,80

25 Capacitor de l2 Mtr-250 rvatts ii l ic'iacle l0 Rlt 8,73 R$ 81 30

26 Concluite tipo 1:ogó de 4 I\'letros r0 R$ 0,39 R$ 3.90

,{
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PREFEITUI(A íúlUNrC:tpAL DE SAl.iT'A IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNíÜIPAL CAP. NOÊ NE GARVALHO

ASSHS ORIA JURíDICA

21 Conduite tipo gogo cle ')z.r Metros l0 R$ r.8e R$ lg,g0

28
Conector de atcrrtrrlcrrto cle %

polcgadas i jrr iclade l0 R.$ 10,43 R$ 104,30

2c) Concctor pala iraste clc trtelrallelrto Unid. 7 R$ 1.42 R$ 9^94

30
ClonjLrnto I interruptor i tecia sirlple:;

+ I tonrada 2P*'l' tJ n id. 8 R$ t,sg R$ 60,72

3l Conjunto I internrptor I tecla sintples
f I tontacla 2P i'f de stlbrepor

Unid. l3 R$ 9.49 R$ 123.37

-):
Conir-rnto 2 tonradas paclrão Brasil

2P+T
Unicl. t2 R$ 1t.38 R$ 136.s6

JJ Corclão Ílexívcl torciclo I ntrr' l'ç. I R$ 189.80 Rl; 189.80

34 C«rrrlão l'lexíi,el torcickr L5 rnnr2 Pç. I R$ 237,2s Rs 231.2s
35 Cttrvzrs de I . 'i., ptrlegacias c1e 45o tJnidacie 200 R$ 2.46 R$ 4e2.00
36 Curva,s clc zu cle 45" Lin idaclc 200 RS 2.84 R$ 56ri.00
)a)t Curvas de l.'/, polegadas de 45o LJ rr idacle 200 R$ 3.32 R$ 664.00

38
Dr juntor bilasico unil;oiar de 30

anr peres
IJ ir iclacle t2 R$ q.4()

R$ I I 3,88

-19
Dijuntor bifásico Linipolar de 40

arnperes
L Iir id acle t2 RS r 8.03 R$ 216.36

40
DijLrntor trifásico unipolar de 40

arnl)eres
I Jniclacle 12 R$ s6"94

R$ 683 2ti

4t
Dijunror trilásico unipolar de 50

anlperes
lJ n idaclc t2 R$ 5s,04 R§§ 660.48

42 Di s.j Luttcir tripolar' 40" tJnicl. i6 R$ 16,60 R$ 265,60
43 Dis.i untor bipoiar' 50" Lln id. t6 RS 19.92 R$ 318.72

44 Dis.i trntor rloriofásico uu ipolar 20" Unid. J/. R$ 7.21 R$ 230.12

45 Dis.j untor rrioni;iiisico rru ipoIar 30" tinid. 25 R$ r r.38 R$ 284.50
46 D i s.j urrtoi' nro l"i r i Íi:is i co Lr n i 1ro i a r' 5 0" ljrricl. 25 R$ r0.9 r R$ 212.7 s

41 Di s-i Lrntor tri pcliar 5 í)" tlnid. l) R$ 64.s3 R:§ 83 8.ti9
48 Dis.luntor tripolar 75" Unicl. 1(r R$ 23'1.2s R$ 3.7e6.00

49
Eletroduto rígido PVC antichania de

)'e" 3 ilt tti
Vara )4 R.$ 6.73 R$ t6t,s2

50
Eletroduto rígido

l.
PVC antichama de
|/ il
.J

1,/al'a
1 (l R$ 14.23 R§l 142,30

5l
EletrodLrto rígido Pr/C arrtichanta de

l. t/. Virra l0 R§; 16. i3 RS 16 r.30

52
Enrbraçadeiras de -A polegacias tipo

IJ
Linirlacle t2 R$ l,5l R$ r8.r2

53
Eurbraçadeirasde l. % polegaclas

tiPo U
t.ln iclade r') RÍ§ 1.42 R$ 11.04

54
Ernbraçacleiras de I . % polegacla:; tip-ir

II(J
Li n iciacle t2 R$; t.5 t RS r8.r2

Páú" il

WF



PREFEITURÀ
PALÁCIO

7,$;-:;;*''y'^S' 'ç, \
/.§ í\
íd gll

lo No fll
\Ya 

-'-.*lt'i'P{)*, 
-*f,.)/

MUT{IÜI$'AL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSHSSORIA JURíDICA

55

E,xterrsiio elctrica cle 5 ntetros. cont
l(unra) entracla 2P e tr'ês saíclas 2P

(clois pinos)
[.]n iriadc i0 R$ 19.92

R$ 199.20
56 Irio I)Lrplo'l'rançaclo ME"fItO 230 R$ 0"66 R$ rs r.B0
51 Fio elétrico torciclo NlETRO 112 R$ 0.s6 R$ 62;t2

58
F io elctrico traçado cle 6ntnt peÇa cont

100 rnctros
peça l5 R$ 322.66 R.$ 4.839.90

59 Irita isolante I 9trtntx20nt tJn id. 22 R$ 4.6s R$ 102"30
60 Fita isolante au[olitsão lgnlrx lOln Unid. 35 R$ 1 8.s0 R$ 641"50
61 Fita isolaute aLrtolirsrio I grninx20nt Unid. l5 RS 22.30 R$ 334.50
62 F ixzr Ílo lOntnr Cartela t2 R$ 2,7s R$ 33"00
63 Fixa í'io de l4- l6 Pacote 20 R$ 2.84 R$ 5(r.80
64 Fixa t-io de20-22 Iraco[e 20 R$ 4.27 R$ 85,40
65 ItrVA írta isolarnte Ut.r-lD. 30 R$ 4"6s R$ r39.s0

66
I'laste clc aterrantent,l dc %"

conrprirnelrto 2,201n
tJr,icl. 21 R$ 14.20 R$ 298.20

67
InierrLrptor I tecla * torlada para

alr crrirlia c/ cairlr L In iclacic 36 R$ 9.1 I R$ 327.96
6ti Iuterruptor I tecla sintples Unicl. 6 R$ 3.79 R$ 22J4
69 Iuteri'uptor' 2 tcclas sirrrples [.inid. 2t R$ 6^64 R$ t39"44
70 Intcrruptor e orn .1 polos t-ln id. 36 R$ 7,59 R$ 273.24
1l Interr"uptor clc caixti e rnbul icla 4X2 t-inidade 36 R$ t2,24 R$ 440,64
72 Interruptor cle caixa crnbLrticla exposta Uniclade 36 R$ l,5L) R$ 213.24
73 Irrtcrruptor de sobrepor I tc.cla Unicl. 6 R$ s.64 R.$ 33.84
t4 Interluptor cle solrrepor' 2 teclas L-ln id. 5 n§i 9.50 R$ 47.s0
75 I nterrLrptor para ntacie irur Un iclade 36 RS 2,37 R$ 8s.32
76 l-ârnpacía ccoltôruica I 5W Llnid. 30 R$ 9.4e R$ 284.70
11 Lâmpacla ecoltôut ica 20W Unicl. 39 R$ r0.8 r R$ 421.s9
78 Lârrpacla ccclnôrnica 25 W Lln icl. 15 R$ 13,28 R $ e96.00
19 Lâmpacla econôrnica 35W li n id. a< RS 18,22 R$ 455.50
80 Lâmpada econôrnica 40W Unicl. 46 RS 22J4 rr.:§ r .046.04
8r Lâmpada econôrr ica 50\À/ Unici. 66 R.$ 23.74 R$ 1.56(r.84
B2 Lâmpada Ílourecente r:ompacta, 3 5 W Uridade 36 R$ 21^52 R$ 990.12

83
Lâmpada tluorescente 20W corn 20

unicl.
C:<. l5 Rsi i0e.00 R$ r.635.00

It4
Lâmpada f uoresc

[lll
r:nte 40W com 20
id.

Cx. 1.5 r($ 121.00 R$ r.845.00
tt5 Lânrpzicla in sta r.lc 20W uncl 35 R$ 10.43 R$ 31s.48
B6 Lânrpacla urista cle 500\\/ runcl 36 R$ 39.85 R$ 1.434,60

@
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81 Reator convcnciontri 20 
'\,

Unici. l9 R$ 10.48 R$ 199 t2
88 Rcator conr, enciontrl 40 W i.l n id. l9 R$ 16,51 R$ 3 r 3.69
B9 Reator cle :l00watts vapor nretalicir ii ircl 300 R$ 62.31 RXi r8.693.00
90 ReÍ-letor dc 400watis und 5 R$ s 7,Bs R$ 289.2s
9l I{ele I-W Íbto elétrico und r00 R$ 4,83 R$ 483.00
92 Soquete para lântpacla 1luolescente Par t4 R$ 3.10 R$ s r.B0
93 Start 20 r\, conr 25 LJ n icl. l3 R.$ 0.92 R$ r r.96
94 Stalt 40W conr 25 Unid. l3 R$ 0,92 R$ r r.96
95 l-ornada 2P+'l' 20^,. par'a rnacieira tJnicl. IB R$ 7,59 R$ 136.62
r)6 'l'ornacla cle sotrreptlr Unid. t2 Rs; 6.61 R$ 19^68

91 Tomada Dupla UNID. a) R$ 12.32 R$ 27 1.04

98 'I'orrracla 
1;ara uraclcira Lln id. IB R$ 1.s9 R$ 136,62

99
Tomada simples padrão Brasil 2P+T

20" ;tara alvenaria
[-inid. 2L) R§i | 4.01 Rsi 408"03

r00 'fonradas 
cle t:zrixrr clu[-;uticla zlX2 Unicl. l8 R$ s.65 R$ r0l 10

i0r Tomaclas cle caixa embutida e>rposta lin icl. IB R$ 4.22 R$ 1s.e6

102
Benjtinrirrr. Adaplador. corie:iào ripo
T. benian-rin" cortr i eutraclas 2p+-l-

l_rNL) "7 R$ 4.10 R.$ :l2"e0

It$ I09.533,90
LOTE 06.= MATER.IAI- IíIDRAT]LTCO B

SA}iITÁRIO
ITBM oESCnrMrNÂÇÃ(} UNID QT'D V.UNIT VALOR TOTAL

I Aciaptaclor 32 LINID. 1 R$ 0.74 R$ 2.96
1 Adaptacior preto i' % r)Nil1. 1 R$ s.t4 R$ 10,28

,l
AclaptarJor s;oldár,el coir atrel 1;ala

citi:ia <.1'agritr 20 n.rnr
tu rtil 5 R$ s.23 R$ 26^ts

4
Aclaptadol solciávr:! corrr ancl pala

eltixit ti':rgtra -lj irtrrr
uird ) RÍ§ 5,53 R$ 27.65

5 ACaptadores cLrrtos de I i0x4' i rl\.ttil ) R$ 30.62 R$ 153,10

6 adesivo para vaso sariitário rund 5 r<s-zo:z+ R$ r 03,70
1 Aclesivo pilistico tirbo ) * 

444 RÍ; 22,20

I Assento de vaso salilário
alrroÍàctado.

iinr-i 2 R.$ 9_1.86 R$ 181.12

9 Bonrba ri ljt,ltD. I R$ 986,02 R$ 986.02

l0 Botttba auto escoviirrtr: cr,.r'r.rpleta 4" I R$ 87t).32 R$ 81e.32
lt Bonr ba centrií'u ga')2" 'Lil.llD. l R$ I I i,36 R§i 7 il.36

t2
Bonrba centríftrga de 1.12 CV, altura

nranométrica iotal de 24 rrica.
t lrriC. I R$; 611,8.4 R$ 611.84

l3 Bonrba centr'íí'uga inorro[;isica l/;: ci, t.lnici. I R$ 642.20 R$ 642.20

W 
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t4
Bonrba ccntrílirgii de 311CV. altura

nrarrornétliczr total de 24 nrctr.
Unid. I R$ r .136,20 R$ r . r36.20

l5 Borrba cl'água perifér'ica de %CV UNID. I R$ r50.r7 R:li 150.17

l6 Bornba sapo LJNID. 1 R$ s t3 ^16 R$ 513,76

t1 Caixa cl'agua cont rnicroÍ'ihla
capacidade para 5.000 litros

Uniclade I R$ 2.252.64 R$ 2.2s2.64

IB
Caixa d"agua cout polietileno
capacidacle para I.000 litlos U n iclacle 4 R$ 681J2 R$ 2.126.88

l9 Caixa cl'trgLra cnr polietilcno conr
capacidaclc para 500 litlos LJn iclade 2 R$ 2e1.46 R$ s82.92

20
Ciaixa C'agLra cie polietile no cap. 1000

Iitios Und 1 R$ 68t.12 R$ 1.363.44

2t Claira Silirnacla tind l5 R$ 27.66 R$ 4t4.90
)) Chave corr"ente n" 24' i lN ti) I R$ 12.3s R$ t2.35
_ -) Cltave cie registro clc l/: UNID. 42 R$ 66.18 R$ 2.119.56
24 Chave de tubo no 2.1' I]NID I R$ 100^71 R$ 100"11

25 Clrave no l7 LJNID. 2 R$ 29.64 R$ s9"28

26 L'irave nt' l9 T]NID. ') R$ 3 0.64 R$ 6 r.28
27 (lltavc rrt' ?rl IJNID. 2 R$ 32.10 R$ 65,40

2B (,-liave lr" .4 I L]NÍD. 2 R$ 34.s8 R$ 69.16

29 Chr-rveiro plástico Und t2 R$ 6,42 R$ 11.04

30
Cola PVC em embalagern corr 175

gramas. T]NÍD. 25 R$ 8.e8 R$ 224.s0
JI Crirva 90o solclárzel 20 rlrnr IJ nd 200 R$ 0.19 R$ r s 8.00

32 (lut'r,a 90o soiclhvel 25 irtrn Unci 200 R$ r.03 R$ 206.00
JJ (.trlva cle 90" I l0 rnnt L]N I I) 5 R$ 64.22 R$ 321,t0
34 Iixo cla [-rL-,inba l00x80x-]i UNID 1 R$ 39,52 R$ 39.s2
35 E,ixo da bonrba I 25x I 00x33 ti|.ltD I R$ s4.34 R$ 54.34

i6 E,ixo da bornba l25x 100x40 UNIi) I Rs 64"22 R$ 64.22

)l Fita veda rosca. l2 rrnr )( 20 rrrçtros Lrncl 40 R$ 4.94 R$ 197,60
38 Fva vecla rosca UNIi) 6 R$ 3.0 r R$ 18.06

39 .lt,eilro l:i2 t,i!ÍD. l0 R$ 0.88 R$ 8.80

40 .loellro 90' curta i00 rniii ul.ltD. 94 R$; 2,4"/ R$ 232,18
41 .loelho irO" curta ,10 ilrn l.incl 7') R.$ 0,64 R$ 46.011

42 .loe Iho 90o soldár'r:l .)0 niln ti nci i2 P.$ 0,19 R$ 13.68

43
.loelho 90o soldável e coni Rosca

25x3/4
i ind -l') R$ 1.26 R$ 90.12

44 Joelho inlerno dupla )'1, I i,.,- ItrJ. § R$ 1.87 RÍ§ 9,35

45 Jogo para esgoto de pia clLrplo '.l il cl l0 RS I s.31 R$ rs3.r0

\\*:"^"'Wôl
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l§' 'dÀ
,.:t Ê 1i...t ci !
I --. Àro crl,iurt .ã I

\:'a 
-- 

.;tlr.','t:) cf./r:ícL, 
n',Q,l,r/

46 Jogo para c's[]otn cle pia sintples urrd l0 R$ s,l3 R$ s r,30

47 Luva sirrples 100 rnur Unci l8 RS 3. 16 R$ 56,88

1B Luva simples 40 ntrr Und r8 R$ 0,43 R$ 7.74

4L) Lrrva sintples clc 20 rnnr I.JNID 103 R$ 0.23 R$ 23.69

50 Luva sinrples cJe 25 nrur UNID 103 R$ 0,4 r R$ 42,23

5l [.uva scllclár,cl 20 rnrr Und Itt R.S; 0.98 R$ 17.64

52 [-Lrva soldavcl 25 rnrn iind IB R$ r.0B R$ 19,44

53 Luva solclável e conr rosca 20xli2 Und l8 R$ 0.3s R$ 6,JO

54 Ltrva solclável c cour rosca 2,5x3/4 Und IB Rs 0.33 R$ s.94

Mangircira % ME'IRO 25 R$ 2.41 R$ 61,15

56 Mattgueit'u :/a ME'IRO r0 R$ 2.86 R$ 28.60

57 Pia cerarlica cor.n coluna rind 1 R$ r s B.0B R$ 316.16

58 Pia dc alumírrio 2 cubas rund 2 R$ 211.36 RS 434,12

59 Ralo para pia completcr und 5 R$ 3.4s R$ 17.25

60 [{alo sccti Und 5 R$ 2.17 R$ t0,95

6l Ralo Silirnado U rtcl 5 n$ 21.13 R$ r08.6s

62 RedLrção lisa25l20 lJ ncl i) R$ 0,44 R$ 5,28

63 Regaclor L]NID. I R$ t4.82 R$ 14.82

64 Regador UNID. 4 RS 14,82 R$ 59.28

65 I{e-eistlo esíçra Vs soldtivel 20 rnrr [J ncl t2 R$ s,43 R$ 65.16

66 Rcgistro esí'ola Vs solclável 25 rrrn tJnd t2 Rs 9,28 R$ r r r.-i6

67 Rolarnenlo da boilba lC0 x 80 xi3 PAi{ES I R$ 64,22 R$ 64.22

6tt Rolanrento cla lion-rba 125 x 100 x33 PAI{ES I R$ 69.16 R$ 69.16

69 Rolan.rcnto da bonrba l2-5 x I 00 x40 PAI{t.,S I R$ 7 4^10 R$ t 4.t0
l0 Rotor Ca i;omtra I00xtii)x33 UNID I R$ 33.se RS 33,59

tt Rotor cla bomba 125 x 100 x40 Ut"\lD 25 R:ji 3L).52 R$ 9n8.00

t2 Rotor cl:r bonrba l25x I 00xi3 LjNit) t.) ii.$ 49.40 RS r.23s.00

73 Tê i00 l-11nt tind ,) R$ s.2s R$ t3 t .2s

14 -['ê 40 rrrir I.Jncl 25 R.$ 1.34 R$ JJ 50

l5 'l-e intenro tripio 3/4 IJNII). 8 RS 3.06 R$ 24,48

l6

Tanrpa de vaso sanitário aluroÍàdaclo.
medidas alrura 4.Ocnr, largura

38,2crnl comprimento 44.0cnr na cor
blanca

l.lN L) l0 R$ 96.90

R$ 969.00

77 'fc Soldii,;i:i 20 rnnt Ljncl 25 R$ 0.29 R$ 1.2s

]B 'fê Soidár,ci 25 rlnr U ncl 25 R$ 0"49 R$ 12.25

79 'fô soldirvci (l colll rolicir. na hi;i..;a ilrrd 25 R$ 1.91 R$ 49.2s

Página'trry
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cerrtral 20x l/2

ti0
Tê soldável e conl rosca na bolsa

central 25x314
[ ]nd 25 R$ 2"96 R$ 74.00

8l l'e triplo 314 e1/. TJNID. 45 R$ t.2B R$ s1.60

82 'l'orneira dc Boia plástica corn balão Und t0 R$ r r8.gs R$ I . t 89.50

B3
'forncila piastica comLlnt lJncl l0 R$ 3,7 s R$ i 7"s0

B4 'l-orneira plastica prira lavatriricr runcl l0 R$ r 7.8ti R$ 178.80

tt5
-l'orneira 

ltlastica para pia cle alunrínio Und l0 R$ 39.s2 R$ 39s.20

86 Tolrrcilir I'VC paru pil r-rncl 30 R$ 2"11 R$ 65.1 0

B7 TLrbo Extertsívcl U rr iversa I Und IB R$ 18.7',7 R$ 33 7.8(r

ti8 Tubo I']VC 020 rrrrr trnd t2 R$ 9.48 R§§ |3.16

89
I.Lrbo PV[.-' para esgoio 6 rnetlos 40

IIIIT
Lrncl 20 R$ 19.04 R$ 3 80.80

90
Tubo PVC para esgoto 6 rnetros de

100 rrinr
UNID. 25 R$ 44.46 R$ l.lll.sO

91
Tubo PVCI para esgoto 6 metros de

200 nim
IJN ID. 25 R$ 221.36 Rli s.684.00

9',2 'l-ubo Solclár,crl ó rnetros 2() nrnr Und r8 R$ e.sO Rli 17 1.00

93 'l-ubo Soldável 6 rrretr''rs 25 nrrl Liucl tó R.S; ri,-53 R$ 243,54

94 t.lni,io -i2 tiN I t). ll R$ 5,80 Rlii 63.80

95 Ilniãci solilár,ei ll5 nur Iind 5 R$ 3,3s R$ t6.1s
96 [Jnião soldárcl 50 nrni [J ncl R$ r2.0s R$ 60.2s

97 Vírlvula de p.rço T]NID. 5 R$ 12.84 R$ 64.20

9ti r,álvula para lavat<irir.i Und I R$ 1.78 RS r.7B

99 r,álvuia pala pia inox Llncl I R$ 10.60 RS 10,60

r00 Vara cic tubo de 2-0 nrrn IJN It) )/ R$ 9,88 RS 365,56

t0l Vara cle tLrbo cle l5 rrrrri i-IN It) l5 R$ 12,84 R$ 192.60

102

Bacia sanitária com cai>la acoplada
coln descarga econônrica sisterna
Ecoflush. duplo acionantetrto de

descarga, cor btanca - corrr

acessórios.

LJNI} 5 R$ 216^64

R$ r.i8-r.10

tt$ 35.982,49

L0'tE 07: M;\DIllRA
ITBM DESCRIMTNÀC;\Ü [,INIT) QTD V. T]NIT VALOR TOTAL

I
Compensaclo folhas dr; i60X220 cle

05 rrrr I- olhas (
J R$ 34.00 R$ 170.00

2
Compensaclo lolhas cle 160X220 de

l0 rnnr
F olhas .) R$ 41,00 R$ 235,00

-) Cornpertsado íblhas cle i60),220 de !--oihas 5 Ir$ 62.00 R$ 310.00

1



í,n'

l5 rnnr

4
F.stacas circLrlar enr inadeira venlelha

3nr. acapu orr sirlilar Lrrriclacle 5 RÍj 78.00 R$ 390.00

5
Esteio de Madeira. l0 a I 5cm de

CSpeIssr.il'a 4 rrrct|os Cortr1tIirrrClrltr
UNID 5 R$ 41.00 R$ 235.00

6
E,steio clradlado clc Macleira verrnelha

5 nretros. a.apu ou sirlilar UNII) 5 R$ s6,55 R$ 282.7s

1
Esteios circular cle nraclcira velnrclha

5 metlc'rs. acapLt ou sinrilar'
iur iclacle 5 R$ 6s.2s R$ 326.2s

B Estcios de 2.5 ntetros Lrn iclacle l0 R$ 26,10 R$ 261,00

9
[rlexais ern nraclcira vennclha lo
qualidacie I 0 uretros I 0crrri5cnr.

aitgel i m or.r ntassalarrdr-rtta
run iclade l0 R$ 82.20

R$ 822.00

l0
F lexais enr ntadc:ira verllelha lo
clualiclacle 5 nretlos i 0cntx5cri.

trnge I i rl oLr nrassarancl utra

tun iclacle l0 R$ 39.t0
R:li 39 r.00

il
Irlcrais en.r madeira venrrellia l"
cliraliclade ó metros I 0crnx5crl.

angelirn ou massarnnduba
ruiriclade l0 R$ 6s.20

R$ 6s2.00

12

F lexais erir rnadeira veriircll"ia I 
o

cpralidade 8 rnetrcs IOcntx5crn.
angeIirn «ttr ilassalancJuba

Lrn iclacle 20 R$ 64.ri0
R$ 1.296.00

IJ MDIr lolhas dc 160X220 tlc 05 nrnr Irolhas 5 R$ r 13.00 R$ s6s.00
t4 MDIr lbllras cle i60X220 cic 10 nrnr Folhas 5 R$ 147.00 R$ 73 s.00

l5
Pemanranca ern madeira verrnelha 4

rnetios 7,5cntx5crl, cupiuba ou
similar

Dúzia l0 R.$ 268.00
R$ 2.680.00

16

Perrrarnanca ern rradeira verrlelha 5

rnetros 7,5cmx5cnt, cupiuba ou
s irr i lal

Dúzia l0 R$ 211,s0
R$ 2.77 5 ^00

17 Perrto de % pcilcgada Dúzia l0 Rs 6,8s r{$ 68.s0
IB Perno cle 3,8 Dúzia r0 R$ s.39 R$ 53.90

19
[{ipa blLrta clc nracleirir cle 5.0 crn x

1.5. clisposto eu) peçe cle 3.00 llieiros D[rzta ) R$ 39.00 R$ 19-5.00

20
Ripa eut rnaclcira de vernrclha 4

rnetlos I.-jcrirx5cnr
Í)úzia r0 R $ 41.s0 R$ 4t s.00

2l Ripão de 6 rnetros de ln qualidacle
3x2cn'r

DÍrzia l0 R$ 34.00 R$ 340.00

22
Ripão erl madeira branca 4 inetros.

2,5 cmx5cir-r
L)i:zia IO R$ 56,20 R$ 562.00

_-)
Ripão em madeira verrnelha 4 metros.

2.5 cnrr5crrr
Dúzizr lL| R$ 56.20 R$ s62.00

24
Tabua de rnadeila vermelha 2"
qr"ralidade, (salada), 4 rnetros

Dirzia 5 R.S 94.92 R$ 414,60

12 de
\
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CLAUSULA SEGT]I\IÜ,A.. DÜ PREÇO E DAS CONOTçÕES DE PAGAMENTO
2.-OvalortotaldocontratoedeR$169.046,09(centoesessentaenovemilequarentaeseis

reais e nove centavos) irreajustár,eis, já consideraclos os tributos, seguros, tarifas e demais despesas

decorrentes da execução do objeto.

2.1- O pagarnento será eÍêtuaclo eni até 30 (trinta) dias a partir do fornecirnento do objeto

contratual. mediante a apreseniação da Fatura (Recibo e Nota Fiscal) devidamente atestada e visada

pelo selor competente e Reiatorio do Fiscai do Clontrato clesignado pela PMSIP.

2.2 - Nenhum pagarnenlo será eÍttuado à concratacia enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação Íinanceira ciue lhe for imposia" enr virtucie de penalidacle cu inadimplência.

CLÁUSULA TER(,,EIRA.- DA VTGEIVCIA Do C')NTRAT,
3.1 - O contrato terá vigência ciel2 (cloze) nleses.

3.1.1 - O prazo supra cstai:.ielecido pocierá:ier-urorrogaclo nos termos estabelecidos e autorizados na

Lei 8.666193 e alierações.

CLAUSULA QUARTA - DO llR.AZO ilA ENTfiLEGA E LOCAL DE RECEBIMENTO DO

oBJETO DA LtCtT',AÇAG

4.1. - O fbmececlor clelerá entrep.ar u ob.icic, desta licitação nos prazos, quantidacles, especilicações

e termos dispostos iro trenno de h'-e1êrêrrcia cio Eclital que origiirou o presente contrato e o integra

\i -----.il'1,§- 
da,z

l7curx2.:Icnr I
I

25 Thbua rnacleira blanca. para íirntra Dirzia l0 R$ 46.80 RIB 468.00

26
Thbua para assoalho lo clualiciack:4

nretros I 7crlx2,5cnr. Lrr'-rta, pracuuba
ou:;irlilar

D(tzia 5 RS 126.00
R$ 63 0.00

27

'l'ábua para ptrleele lo tiLraliclacle 4
lnctros I 5cr.rtx2,0crrt. apalelhacla,

turacheada. ctuarLrba oLr sirn i lar'

L)úzia 5 R$ 139.00

R$ 6e5.00

to
-()

Vigas de tnacjcila vcnnelha I"
qLralidacle 8 nretlos. 15cntx7.5 cnt.

angeI inr or-i ir,assararrcluba

Lru iclade 20 R$ 150.00
R$ 3.000.00

RS 19.650,00

V.\l-OR'fO'l-z\I. AD.l tJ DICADo

iuclepeudentetncnte c1e :rll;i t.riiiise iiça,o. e n-r ci.iils e iror'ár'io-. de expediente.

RS I
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4.2. - O ob.ieto da licitação de'u'erá ser entregue livre de quaisquer despesas por parte desta

Secretaria, col1lo frete ou descarga e outros.

4.3. - O ob.ieto desta licitação será(ão) recebido(s) conforme estabelecido nos itens 3 (três)
(cirrco) e 8 (oito) do Termo de Re['erência integrante deste contrato.
4.4. - Provisoriamente, no ato da entrega. para efeito de posterior verificação da confbrmidade do

objeto corl as especificações constantes da proposta da empresa, especiÍicações técnicas e

exigências editalícias.

4.5. - Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especilicações constantes do

Edital e da proposta, contados 10 (dez) dias a partir do recebirnento provisório e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissão do Termo Definitivo assinado pelas partes.

4.6. Caberá ao servidor, designado para {tscalizar a entrega. acompanhamento e execução do

contrato. rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo com as

exigências editaiícias e contl'atuais, trem ccmo deternrinar prazo de 60 (sessenta) dias para

substituição do objeto da licitação e!'entualmente fora da especificação e exigências editalicias.

cLÁusuLA eurr{TA - DAs oBRTGAÇÕrs:
5.1 - Caberá aC0NTRATANTE:
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.666193. a C'ONTRA |ANT'E deverá:

a) Ef.etuar o pagarlrento devido pelo fbrnecimento do objeto contratual, desde que

curnpridas toclas as fbrmalidades e exigêr.rcias do presente contrato.

b) Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas;
c) Fiscaiizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada;
d) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato;
e) Permitir acesso aos ernpregados. devidamente identificados, da empresa CONTRATADA às

clependências da CONTRATAI\T'E para t'ornecirnento clo objeto conlratuai, referentes ao objeto,

quando necessário;

0 Prestar as inÍbnnações e os r:sclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRAI'ADA.;

g) Emitir, por iutermedio do set'vicior designado, reiatório sobre os atcls relativos à execução do

Clontrato que vier a ser fimrado, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização da

CONTRATADA.

h) As decisões e providêncjils que ,:itrapassam a corirpctência

au Cerentc da

dc; scrviclor clesignado par.l
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lrábil, paraa adição clas medirlas convc:nientes.

5.2 -CaberáaCONTRATADA:

Caberá à CONTRATADA. alem do cumprimento às disposições da Lei 8.666193, do contrato

assinado com a CONTRATANTE, e das disposições regulamentares pertinentes ao fornecimento do

obieto contratual:

a) Fornecer o objeto contratual de conlbrmidade com as exigências contidas no edital da licitação

que originou o presente contrato e proposta adjudicacla;

b) Executar diretatnenle o contrato, sem a transÍ-erência de responsabilidades ou

subcontratações;

c) Manter i1o cllrso do Contrato. as condições de liabilitação e qualificação, que

ense.jaranr sua contratação, nos termos do artigo 55" VIII, da Lei n".8.666193.^

d) Responder. em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto do contr-ato;

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolt-r, quando do lbrnecimento do objeto oontratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidacle à liscalização oLr ao acompanhamento pela PMSIP sob a interveniência da

SEMNIA/SENIOP:

Í) Arcar com despesas decorrentes de quaiquer inÍração seja qual Íor, desde que praticada por seus

técnicos durante do Íbrnecimeuto do ob.ieto contratual, ainda que no recinto da CONTRAT'ANTE;

g) Responder pelo cr:nrprimento dos postulados legais vigentes de ân-rbito federal, estadual ou

muuicipal, bem ainda, assegurar os ciireitos e cumprimento cle todas as obrigações estabelecidas pelo

contrato, inclusive clllanto aos preÇos praticados;

h) Zelar pela perl'eita execução no fbme.cirncnto do objeto contratual;
i) Prestar o foruecimento do ob.ieto ccntratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às recornendações aceitas peia boa tecnica. normas e legisiação:

j) Atender prontamente quaiscluer exigôncias do i'epresenrante da CONTRATANTE,

inerente ao ob.ieto da licitação:

k) Cotnunicar a C01§T[i.A?,4.NT8. irot escrito. qualcluer anornra-lidacie cle caráter urgente e

prestar os escl arec:i mento s .f r-r igado s necessiirio s :

l) Assurnir a respotrsabilidade por tocitis os cncargos prei,irienciários e obrigações sociais previstos

M""ry
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na legislação social trabalhista em vigor, obtigando-se a salclá-las na época propria, vez que os seus

empregados não manterão nenhurn vínculo empregatício com a CONTRATAN'IE;

m) Assuuir, também, a responsabiliclacle por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especíÍica de acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie. ftrrern vítimas os

seus empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANT'E ;

n) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, cível ou penal

relacionados ao folnecimento do objeto contratual.

o) Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais;
p) A inadimplência da Contratada, corn ieÍ-erência aos encargos estabelecidos nas condições

anteriores, não transÍ-ere a responsabilidade do seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto contratual, raziao pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidarieclade. ativa ou passir.a. para com a CONTRATANTE;

q) Executar lleimente o ob.ieto contratado. de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho. realizando o fbrnecirnento em conÍbrmidade com a proposta apresentada e as

orierrtações da CONTRATAN'IE.

PARÁGRAFO PRIIVIEIRCI - A CONT'RA'|ADA responsabihzar-se-a por quaisquer danos

pessoais ou tnateriais causacias por seus prcrfissionais ou prepostc',s. inclusive por omissão destes, a

CONI-RATANTE olr a terceiros" isentando a PMSIPiSEMMA/SMOP de quaisquer

responsabilidades solidária ou subsidiária.

PARÁGRAFO SEGUND() - A CONTRAT'ADA se sujeita às disposições do Código cle Proteção e

Defesa do Consumidor, instituído pela l-ei nn 8.078, de I I de setembro de 1990.

CLÁUSULÁ SEXTA - DAS RESI}qNSABII-IDADES

6.1 - A Contratada assulne corrlc exciusivanlente scus os rilicos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução das obrigações contraiaclas, na Íbrma do processo iicitatorio. Responsabiliza-se,

tatnbém, pela idoneiciade e peio cornl;or[anrcnto cle seus empregados, prepostos ou subordiuados, e,

ainda, por quaisquer prejuízos clue sejarn causados a Contratante ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRC) - Eventirais ciarros serão ressarcidos a Contratante no prazo máxirno de

48 (cluarenta e oito) horas. coritacias ,le notiÍlcaçâo adrninistrzitiva à Contratada. sob pena de multa de

0,2% (dois décirros por cerrto) sobre rj 'zaloi cio t,ottrato. pur dia rfe atraso.
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pRRÁCRAFO SEGtINI)O - A Contratante não responclerá por qr-raisquer ôur-rs. clireitos or-r

obrigaçõcs vinculaclas il legislação tributária. trabalhista. previder-rciária ou secLrritária. c clecorrente

cla execr:ção do presentc conlrato. cLrlo cuml;rir-nento c responsabilidade caberão, cxclusivamente. à

Contratada.

PARÁGIfAFO TEITCEIRO - A Contratante não responclerá por qr,raisquer cor.npromissos

assumiclos pcla Contratac'la conr terceiros. ainda clue vir-rculados à execnção do presente contrato. ber-r-r

cottto por qualcluer dano causac'lo a terceiros erl clecorrência cle ato c-ia Contratacla. de seus

cn-rpregaclos. pro po s1.os o r,r su borcli r-raclos.

CLÁUSULA SETIMA * T}A FISC,4LTZAÇÃo
7.1 - Para acompanharr c llscalizar as atividadcs cleste Contrato. a

SANI'A IZALIEL DO PARA. e a StituINIA, sob interver.riência

PREFEITURA MUNICIPAL DE

cla SEMOI) dcsigna corro-fuI
o(a) sen,iclor(a)

no . lotado(a) no(a)

será o (a) responsável por tlscaliz,ar a execução direta das atividades deste Contrato

avaliar e encaminhar às mesmas relatórios cle execução referente ao o cumprimento

contratual em consonância com as clár,rsr-rlas estabelecidas neste instrunrento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratacia deciara aceitar, integralmente, todos os

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante.

matricula

(a) cpral

bem cor-r-ro

do ob.ieto

r-netodos e

PARÁGRAFO SEGIJNDO - /\ existência e a atuação da Íiscalização da Contratante em nada

restringern a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade, à correta

execução das prestações a que se obrigai'am. suas consequências e implicações perante terceiros.

CLÁUSULA OTTAVA _ DAS PENALIDTI,DES
8.1 - A contratacla, total or-r parcialnrente inadimplente, serão aplicaclas as sanções previstas nos

artigos. 86 e 87 da Lei f'ederal n". 8.6ó6/93. a saber:

a) Advertência, nas hipoteses de execução irregular de qr-re não resulte prejuízo paraa entrega.

b) Multa, que não excecierá, en1 seli t"at"a-l,20oÁ (vinte por cento) do valor do contrato, nas

hipóteses de inexecução, corn cu sem pre.juízo petaa entrega.

c) Suspensão temporária de participaçào em licitação e impedimento para contratar com a

Administração do Estado do Pará, por prazo não superiol a 05 (cinco) anos, nas hipóteses de

execução irregr.rlar, atrasos or-r inexecuçàro cle ciuc resulte pre.iuízo Daraa entrega.
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d) Declaração de inidoneidade para licitar: tr contratar colr a Administração Pública, enquanto

perdurarem os seus rnotivos cieterminanlc:s sL até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a

inexecução associern-se à prática de ilícitopenal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b", desta cláusula,

poderá ser aplicada de I'orma isolada ou curnulativamente com qualquer clas demais.

PARÁGRAFO SEGIINDO - O cumprimento da obrigação prestado fora do prazo, sujeitará a

contratada ao paganlento da multa de 0,2oÁ (dois decimos por cento), sobre o valor global do

Cor-rtrato a contar do vencinrento daclueie

PARÁGRAFO TERCEIRO- As rnultas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e

o seu pagamento não elide a responsabilidade c'la Contratada por danos causados a Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO- A Clontrata<.la esiará suieita às penalidades tratadas na cláusula e

parágrafbs ercima. principalmente, pelos r1türii,/os que se seguenl:

a) Pela recusa iniustiíicada em assinar o Ccntrato.
b) Pela nào entrega clo ob.ieio da oontratação de acordo cont as especiÍicações tecnicas do ato

convocatório e com as perirnentes normas técnicas.

c) Pelo atraso uo início e cotrclusão dzr entrega.
d) , Pelo descumprimento de clualqner das condições dispostas no presente Instrumento.
CLAUSULA NÜNA _ DA RESCISÃO
9.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da l-ei Federal

n" 8.666193.

PARAGR.AFO UNICO - Os casos cie rescisão contratual, na Íbrma da lei, serão formalmente

motivados nos autos do Processo, assegul'aclo o direito à prévia e a.mpla defesa.

CLÁUSULA DECIMA _ DA CESSAÜ oU DA TRANSFERÊNCI,A
10.1 - O presente Clontrato não poderá ser oiriero de cessão, subcontratação ou transÍêrência, no todo ou

em parte.

cLÁusuLA DECtnÍA phlMtrrttÁ - DÁ ilxEcaÇÃo Do ChNTRAT?

11.1 - A execr"rção deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito púrblico. aplicando-se. supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de dii'eito priva.lo. na forma do art, 54. da Lei Federal no

8.666193.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DoS RECURSIS zRÇAMENTÁRIIS

liuncionais programáticas definidas a seguir:

541 0008 1007 I 18 541 0008 1010

CLÁUSULA DECIMA TEITCEtIi.A _ DA PLIBLICAÇÃO
13.1 - A publicação resumida deste oontrato, no Diário Oficial do Estado, cor-rdição inclispensável

para slra eficácia. será providenciada pela CONTRATANTE, até o décimo dia seguinte a sua

assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA_ DO FORO

l4.l - As partes elcgem o Foro da cidade de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará para solução clas

deulandas decorreutes deste Contrato. E, por assim estarern de acordo com todas as cláusulas" as

partes resolvetrl celebrar o presetrte coutrato. o qual, depois de lido e achado conÍbrnte, vai assinado

pelos represetttantes clas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias cle

idêntico teor.

Santa lzabel do Pará/PA,_03 de janeii.o*cle 20

ATANABE
nicipal de Santa Izabel do Pará - PA

CONTRATANTE

EDEOUE ALVES FILHO
Secrctário Interino do iente do Município de Sar"rta Izabel do Pará

CONTRATANTE

Municipal de Obras Públicas
INTERVENIENTE

EV
Prel'eito

l2.l - l2.l - Para fazer face às despesas pelo fornecirnento dos bens, objeto deste Cqr,rtrato, a

Contratante utilizar-se-á, respectivamente, das

0901 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
PT 15 4s2 0008 2024 I 18 122 0002 201 9 I 18
Natureza da Despesa: 339030 I 449052

"*n
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EMPRESA W EVANGELISTA DA ROCHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA _ ME

T]ON'fI{ATADA

Testemunhas:
1).

Rg:

CPF:

2)
Rg:

CPF:

oNo f
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